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ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

NAIM MIGUEL NETO, Prefeito do Município de Miguelópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto no inciso III, do artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Miguelópolis, de 15 de outubro de 2012,

A Câmara Municipal de Miguelópolis, APROVA:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à abertura de um crédito adicional SUPLEMENTAR na importância de R$ 242.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), nas seguintes dotações do orçamento financeiro do corrente exercício:
	1
	Prefeitura Municipal

	01.04
	Departamento de Educação

	01.04.01
	CEMEIS e Pré-Escolas Municipais

	12.365.0240.2017.0007
	Operação e Manutenção das creches municipais

	Ficha: 116 – 3.1.90.04.00
	Contratação por tempo determinado.......................................... 105.000,00


	1
	Prefeitura Municipal

	01.04
	Departamento de Educação

	01.04.01
	CEMEIS e Pré-Escolas Municipais

	12.365.0240.2017.0008
	Operação e Manutenção da pré-escola

	Ficha: 138 – 3.1.90.04.00
	Contratação por tempo determinado.............................................. 5.000,00


	1
	Prefeitura Municipal

	01.04
	Departamento de Educação

	01.04.02
	Ensino Fundamental

	12.361.0210.2019.0000
	Manutenção do Ensino Fundamental

	Ficha: 164 – 3.1.90.04.00
	Contratação por tempo determinado............................................ 20.000,00


	1
	Prefeitura Municipal

	01.04
	Departamento de Educação

	01.04.03
	Fundo Manut. Desenv. Educ. Básica – FUNDEB

	12.361.0211.2021.0000
	Fdo. Manut. Desenv. Educ. Básica (FUNDEB)

	Ficha: 199 – 3.1.90.04.00
	Contratação por tempo determinado.......................................... 112.000,00


Art. 2º. O crédito aberto, autorizado na forma do artigo anterior, será coberto com recursos provenientes da seguinte anulação:
	1
	Prefeitura Municipal

	01.04
	Departamento de Educação

	01.04.01
	CEMEIS e Pré-Escolas Municipais

	12.365.0240.2017.0007
	Operação e Manutenção das creches municipais

	Ficha: 119 – 3.1.90.11.00
	Vencimentos e vantagens fixas – pessoa civil.............................. 242.000,00


Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogando disposições em contrário.
.

      Prefeitura Municipal de Miguelópolis, 22 de junho de 2022.
NAIM MIGUEL NETO
Prefeito Municipal
Publicada e registrada na secretaria da Administração da Prefeitura na data supra.
Adriana Gotto

Secretaria da Administração
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